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Termo de Referência 5/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2025 160411-7 BATALHAO DE INFANTARIA 
BLINDADO/RS

CARLOS GERSON 
HEINEN

28/05/2025 11:10 (v 
6.1)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

14/2025 64072.000876
/2025-51

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação, por meio de credenciamento, de Organizações Civis de Saúde (OCS) e de Profissionais de Saúde
Autônomos (PSA) interessados na prestação de serviços complementares de assistência médico-hospitalar,
ambulatorial, atendimento de emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, pré-hospitalar,
odontológica, domiciliar e de reabilitação aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (SAMMED/FuSEx), aos
usuários do Fator de Custo e aos servidores beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos
Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS), e seus dependentes, conforme condições vigentes nos arts. 74 e 79
da Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 11.878, de 2024 e na Decisão n.° 656 /1995 – Plenário TCU.

Item Especificação do Objeto Und Qtde Valor Anual R$

1

Assistência Médica - Hospitalar / Domiciliar complementar de 
Saúde / Convênio eServiço Odontológico por OCS

(Grupo 931 – Serviços de Saúde Humana)

Serviço
Conforme 
demanda

2.700.000,00

2

Assistência Médica - Hospitalar / Domiciliar complementar de 
Saúde / Convênio e Serviço Odontológico por PSA

(Grupo 931 – Serviços de Saúde Humana)

Serviço
Conforme 
demanda

600.000,00

T O T A L 3.300.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 meses contados da assinatura do contrato, na forma do Artigo 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, para execução em 2025, conforme
consta dos Estudos Técnicos Preliminares, Documento de Formalização da Demanda nº 28/2024 e 29/2024 e Plano
de Descentralização de Recursos do Sistema de Saúde do Exército do ano de 2025 (PDR 25 – SSEx), de acordo
com o DIEx nº 853-2ª Seção/DPGO, de 05 Nov 24.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem
atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32
/ABNT;

4.2.2. boas práticas para o processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15
/2012 – Anvisa)

4.2.3. destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução n. 358/2005 – CONAMA e
Resolução da Diretoria Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA).

4.2.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO, se existentes.

Subcontratação

4.3. É admitido desde que autorizado no respectivo instrumento contratual, subcontratar os serviços que, por sua
especialização, requeiram o emprego de pessoas jurídicas ou físicas especialmente habilitadas.

4.3.1 O CREDENCIADO deverá indicar os eventuais subcontratados;

4.3.2 O subcontratado deverá comprovar os requisitos de habilitação, pertinentes a sua empresa, exigidos
no Edital de Credenciamento;

4.3.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e legais
quanto ao objeto transferido de forma parcial;

4.3.4 É vedada a subcontratação da totalidade do objeto, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da
União (Acórdão nº 554/2005 – Plenário; Acórdão nº 247/2005 Plenário; e, Decisão 351/2002 – Plenário,
“Leading Case”).

4.3.5.O Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.5. Não se aplica, à presente contratação, a necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução
dos serviços.

4.6 Os demais requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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5. Modelo de execução do objeto

5.1. Aos beneficiários do Sistema SAMMED/FUSEx, os serviços serão prestados em consonância com a Portaria nº
492-DGP, de 19 de maio de 2020 (Aprova as Instruções Gerais para o Sistema de Assistência Médico-Hospitalar
aos Militares do Exército, seus Dependentes e Pensionistas Militares – SAMMED) (EB10-IG-02.031) e Portaria DGP
/C Ex nº 508, de 12 de novembro de 2024 (Aprova as Instruções Reguladoras para o Sistema de Assistência Médico-
Hospitalar aos Militares do Exército, seus Dependentes e Pensionistas Militares) (EB30-IR-20.038), 1ª Edição, 2024.

5.2. Aos beneficiários do Sistema PASS, os serviços serão prestados em respeito a Portaria nº 117 – DGP, de 19 de
maio de 2008 – IR 30-57 (Instruções Reguladoras da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos
Servidores Civis do Exército Brasileiro – PASS).

5.3. Aos beneficiários do Sistema de Assistência Médica aos Ex-Combatentes (Ex-Cmb) e seus dependentes e
pensionistas, os serviços serão prestados conforme a Nota Informativa 001 – D Sau, de 13 de Outubro de 2011.

5.4. A prestação dos serviços ocorrerá mediante a apresentação de documento de identificação do usuário (com
foto), cartão do FUSEx ou correspondente além da Guia de Encaminhamento (GE), expedida por esta Organização
Militar de Saúde. Em casos de urgências e emergências, o atendimento se fará após a identificação do beneficiário
e cartão do FUSEx ou correspondente, sem a apresentação da GE. É responsabilidade do (a) BENEFICIÁRIO,
comunicar a esta OMS sobre o atendimento de urgência em até 48 horas úteis do ocorrido, para que se tomem as
medidas administrativas concernentes ao caso.

5.5. Os deverão prestar os serviços nas cidades de Santa Cruz do Sul-RS e Vera Cruz-RS, durante horário
comercial. Aquelas que dispuserem de atendimento às urgências e emergências deverão atender 24 horas.

5.6. Os procedimentos a serem realizados devem guardar estreita observação das recomendações dos Conselhos
de Classe dos respectivos prestadores de serviço, no que se refere à eficiência, técnica e conduta ética.

5.7. O CREDENCIANTE assiste o direito de proceder ao descredenciamento do CREDENCIADO quando esta não
cumprir as regras e condições fixadas para atendimento, com imediata exclusão do rol de credenciados.

5.8. Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e faturamentos.

5.9. É expressamente vedado ao CREDENCIADO exigir que os beneficiários assinem as Guias de
Encaminhamentos ou faturas em branco.

5.10. Os serviços prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados em consonância com as regras e valores
definidos no Edital de Credenciamento.

5.11. O CREDENCIADO é obrigado a prestar os serviços indicados na Carta Proposta ou no Requerimento para
Credenciamento, exceto se solicitado com antecedência seu descredenciamento, ou a retirada do serviço de saúde
em questão da relação de objetos abrangidos pelo credenciamento, nas condições estabelecidas no Edital de
Credenciamento e seus anexos.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto.

6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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Fiscalização.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. O CREDENCIADO se obriga a apresentar ao CREDENCIANTE, entre o 5º (quinto) e o 20º (vigésimo) dia do
mês, no Serviço de Auditoria de Contas Médicas do CREDENCIANTE, a fatura, em 2 (duas) vias de igual teor, em
nome do 7º Batalhão de Infantaria Blindado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os
comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos
beneficiários ou de seus responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos
prestados no mês considerado, discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome
do usuário, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se
for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo
Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar), se militar contribuinte do FuSEx, nome do profissional
responsável, a data da realização da consulta ou procedimento, códigos dos procedimentos, pacote adotado, valor
de R$ (reais), relatório de conferência (espelho) e uma ficha de controle de procedimentos.

7.1.1. O CREDENCIANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam decorrentes da
apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que
ensejem devolução;

7.1.2. O CREDENCIADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos beneficiários do
FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

7.1.3. O CREDENCIADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, organizados por despesas com
consultas, exames, setor de ambulatório, internações e emergência/urgência;

7.1.4. O CREDENCIANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar rasuras,
incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo protocolo;

7.1.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por meio de termo
circunstanciado assinado pelas partes.

7.2. O procedimento de aferição as faturas dar-se-á da seguinte forma:

7.2.1. Somente serão aceitas faturas com as guias originais;

7.2.2. As faturas serão auditadas e verificadas eventuais inconformidades e os valores, parcial ou totalmente
glosados, serão informados ao CREDENCIADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da aceitação
da documentação, com as razões das glosas efetuadas, discriminando o item e o valor destas, através do
Relatório de Glosas, utilizando como base a tabela referencial de glosas, conforme modelos constantes do
Edital.

7.2.3. O CREDENCIADO deverá notificar o recebimento do Relatório de Glosas, por meio do correio
eletrônico, podendo ser enviado o relatório fisicamente, caso seja necessário;

7.2.4. O recurso de glosa poderá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis, conforme Art. 165, II, da Lei nº
14,133, de 2021;

7.2.5. Caso o CREDENCIADO não apresente recurso de glosa no prazo estipulado acima, serão pagos os
valores corrigidos tacitamente pelo Serviço de Auditoria de Contas Médicas, não cabendo ao
CREDENCIADO recurso posterior;

7.2.6. O CREDENCIANTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para julgar o recurso de glosa apresentado
pelo CREDENCIADO;

7.2.7. Uma vez procedente o recurso da glosa, o CREDENCIANTE efetuará o pagamento. Caso contrário, o
CREDENCIANTE informará o resultado ao CREDENCIADO e arquivará a documentação.

7.3. Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a quitação das faturas.
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7.4. A Nota Fiscal correspondente à prestação do serviço prestado deverá ser emitida conforme orientação da
Seção FUSEx do CREDENCIANTE, da qual deverá constar o número do Mapa SIPEO correspondente e os dados
bancários do CREDENCIADO, para crédito em conta corrente do valor devido, assim como a discriminação
detalhada dos serviços cobrados.

7.5. O pagamento será precedido de consulta quanto à regularidade fiscal do CREDENCIADO.

7.6. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CREDENCIADO, na Conta corrente,
Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e auditoria das faturas devidamente
discriminadas.

7.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração
Pública Federal, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.9. Sobre o valor devido ao CREDENCIADO, a Administração Pública Federal efetuará a retenção do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposto na
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

7.10. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

7.11. O CREDENCIADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123
/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será imediatamente
informada ao CREDENCIADO.

7.13. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas por parte do CREDENCIADO.

7.14. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CREDENCIADO será precedido de processo
administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são
inerentes.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. O Edital vigorará por prazo indeterminado, a partir da sua publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP e publicação do aviso em jornais e também no sítio oficial do órgão.
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8.3. Poderá haver o credenciamento de interessados enquanto aberto o prazo de credenciamento, desde que
atendidos os requisitos previstos no Edital.

8.4. Poderão habilitar-se, para credenciamento, Profissional de Saúde Autônomo (PSA) e Organização Civil de
Saúde (OCS) de acordo com as necessidades listadas no Edital e que apresentarem Carta-Proposta e/ou
Requerimento, que estejam de acordo com os valores especificados neste instrumento e sejam previamente
cadastrados no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, previsto na Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.5. As condições de participação e de habilitação são as estabelecidas no Edital de Credenciamento.

Regime de execução

8.2. O Regime de Execução do Contrato será de empreitada por preço unitário.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 3.300.000,00

9.1. Tendo por base o histórico dos encaminhamentos realizados para atendimento dos beneficiários em OCS e
PSA nos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, mediante consulta ao Sistema de Registro de Encaminhamentos
(SIRE), o valor da contratação anual é estimado em R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

9.2. O valor da contratação é estimativo, condicionado ao efetivo encaminhamento, pela Unidade de Atendimento,
do paciente ou beneficiário ao atendimento pela contratada, consoante a demanda de serviço de saúde
apresentada, disponibilidade de recursos financeiros e capacidade qualitativa e quantitativa de atendimento, dentre
outros aspectos a serem observados.

9.3. Os valores unitários dos serviços de saúde, bem como dos insumos necessários à sua prestação, estarão
disciplinados em Lista Referencial anexa ao Edital de Credenciamento.

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1.1  Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de Recursos
1005000142 - 1050000142 – 1123000000 - 1000000000, Programa de Trabalho Resumido 215842 -
215843 - 215844 – 215845, Plano Interno: D8SAFSOCSA - D8SAFUSCONS - D8SACIVOCSA –
D8SACIVCONS – D8SAFCTOCSA - D8SAFCTCONS - D8SAECBOCSA - D8SAECBCONS -
D8SAFCTEVME e Natureza da Despesa: 339039;

10.2.1.2  Para PSA: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de Recursos
1005000142 - 1050000142 – 1123000000 - 1000000000, Programa de Trabalho Resumido 215842 -
215843 - 215844 – 215845, Plano Interno D8SAFUSPRSA - D8SAFUSCONS - D8SACIVPRSA –
D8SACIVCONS - D8SAFCTPRSA - D8SAFCTCONS - D8SAECBPRSA - D8SAECBCONS e
Natureza da Despesa: 339036 e 339147.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CARLOS GERSON HEINEN
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 28/05/2025 às 11:10:48.

 

 

 

 

 

 

JUCILIANO CALIARI
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

MAIARA CRISTINA KESSLER
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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